
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá 

outras providências  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio em 

geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 1 

(uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, respeitadas as demais 

normas de proteção ao trabalho e outras a serem estipuladas em negociação coletiva. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em geral, 

desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação municipal, 

nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 5/12/2007) 

 

Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com 

a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de 

multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 388, de 5/9/2007, convertida na Lei nº 11.603, de 

5/12/2007) 

 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000.  

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.603, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2007 

 

 

Altera e acresce dispositivos à Lei nº 10.101, 

de 19 de dezembro de 2000.  

 

  

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 388, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Narcio Rodrigues, Primeiro Vice-

Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do 

disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 6º Fica autorizado o trabalho aos domingos nas atividades do comércio 

em geral, observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput 

do art. 30 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo 

menos 1 (uma) vez no período máximo de 3 (três) semanas, com o domingo, 

respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho e outras a serem 

estipuladas em negociação coletiva." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 6º-A e 6º-B:  

 

"Art. 6º-A É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio 

em geral, desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e 

observada a legislação municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 

da Constituição Federal." 

 

"Art. 6º-B As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão 

punidas com a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de 

multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do 

Trabalho." 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 5 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da 

República  

 

Deputado NARCIO RODRIGUES  

Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso  

Nacional, no exercício da Presidência  
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LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis 

e religiosos.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Na verificação das exigências técnicas a que se referem os artigos 

anteriores, ter-se-ão em vista as de ordem econômica, permanentes ou ocasionais, bem como 

as peculiaridades locais.  

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especial ou no regulamento que 

expedir para fiel execução desta Lei, definirá as mesmas exigências e especificará, tanto 

quanto possível, as empresas a elas sujeitas, ficando desde já incluídas entre elas as de 

serviços públicos e de transportes.  

 

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 9.093, de 12/9/1995) 

 

Art. 12. As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas, com multa de R$ 40,25 

(quarenta reais e vinte e cinco centavos) a R$ 4.025,33 (quatro mil e vinte e cinco reais e 

trinta e três centavos), segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de quem a 

praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência e oposição à fiscalização ou desacato à 

autoridade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.544, de 8/12/2011)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE AGOSTO DE 1949 
 

 

Aprova o regulamento da Lei nº 605, de 5 de 

janeiro de 1949, que dispõe sobre o repouso 

semanal renumerado e o pagamento de salário 

nos dias feriados civis e religiosos.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

87, nº I, da Constituição, e nos têrmos do art. 10, parágrafo único, da Lei nº 605, de 5 de 

janeiro de 1949, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento que a êste acompanha, assinado pelo 

Ministro de Estado dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio, pelo qual reger-se-à a 

execução da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949. 

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 1949; 128º da Independência e 61º da República. 

 

EURICO G. DUTRA 

Honório Monteiro 

] 

  
REGULAMENTO A QUE SE REFERE O DECRETO Nº 27.048, DE 12 DE AGÔSTO DE 1949 

 

Art. 1º Todo empregado tem direito a repouso remunerado, num dia de cada 

semana, perfeitamente aos domingos, nos feriados civis e nos religiosos, de acôrdo com a 

tradição local, salvo as exceções previstas neste Regulamento. 

 

Art. 2º As disposições do presente Regulamento são extensivas: 

a) aos trabalhadores rurais, salvo os que trabalhem em regime de parceria 

agrícola, meação ou forma semelhante de participação na produção; 

b) aos trabalhadores que, sob fôrma autônoma, trabalhem agrupados, por 

intermédio de sindicato, caixa portuária ou entidade congênere, tais como estivadores, 

conservadores, conferentes e assemelhados; 

c) aos trabalhadores das entidades autárquicas, dos serviços industriais da União, 

dos Estados, dos Municípios e dos Territórios, e das emprêsas por êstes administradas ou 

incorporadas, desde que não estejam sujeitos ao regime dos funcionários ou extranumerários 

ou não tenham regime próprio de proteção ao trabalho, que lhes assegure situação análigas à 

daqueles servidores públicos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Períodos de Descanso 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do art.67, será 

sempre subordinado à permissão prévia da autoridade competente em matéria de trabalho. 

Parágrafo único. A permissão será concedida a título permanente nas atividades 

que, por sua natureza ou pela conveniência pública, devem ser exercidas aos domingos, 

cabendo ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedir instruções em que sejam 
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especificadas tais atividades. Nos demais casos, ela será dada sob forma transitória, com 

discriminação do período autorizado, o qual, de cada vez, não excederá de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 69. Na regulamentação do funcionamento de atividades sujeitas ao regime 

deste Capítulo, os municípios atenderão aos preceitos nele estabelecidos, e as regras que 

venham a fixar não poderão contrariar tais preceitos nem as instruções que, para seu 

cumprimento, forem expedidas pelas autoridades competentes em matéria de trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 945, DE 08 DE JULHO DE 2015 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, usando da 

competência que lhe foi atribuída pelo art. 87, parágrafo único, incisos I e II da Constituição 

Federal, pelo art. 913 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e pelo artigo 1° do 

Decreto n° 83.842, de 14 de agosto de 1979,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A autorização transitória para trabalho aos domingos e feriados civis e 

religiosos a que se refere o artigo 68, parágrafo único, da CLT será regida de acordo com os 

procedimentos previstos nesta Portaria. 

Parágrafo único. A autorização a que se refere este artigo poderá ser concedida: 

a) mediante acordo coletivo específico firmado entre empregadores e entidade 

representativa da categoria profissional de empregados; 

b) mediante ato de autoridade competente do Ministério do Trabalho e Emprego, 

baseado em relatório da inspeção do trabalho, por meio de requerimento do empregador. 

 

Art. 2º Fica concedida autorização transitória para trabalho aos domingos e 

feriados civis e religiosos aos empregadores que firmarem acordo coletivo específico de 

trabalho com entidade representativa da categoria profissional, após o devido registro no 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

Art. 3º O acordo coletivo específico a que se refere o artigo anterior disciplinará a 

prestação do trabalho aos domingos e feriados civis e religiosos, devendo versar, no mínimo, 

sobre: 

I - Escala de revezamento; 

II - Prazo de vigência da prestação do trabalho aos domingos e feriados civis e 

religiosos; 

III - Condições específicas de segurança e saúde para o trabalho em atividades 

perigosas e insalubres; 

IV - Os efeitos do acordo coletivo específico na hipótese de cancelamento da 

autorização. 

 

Art. 4º Para a análise da pertinência da pactuação sobre o trabalho aos domingos e 

feriados civis e religiosos, as partes considerarão: 

I - o histórico de cumprimento da legislação trabalhista pela empresa, por meio de 

consulta às certidões de débito e informações processuais administrativas no âmbito do 

Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, através do endereço eletrônico 

http://consultacpmr.mte.gov.br/ConsultaCPMR . 

II - as taxas de incidência ou gravidade de doenças e acidentes do trabalho do 

empregador em relação ao perfil do setor econômico, com base nas estatísticas oficiais 

anualmente publicadas pelo Ministério da Previdência Social. 

 

Art. 5º O registro do acordo coletivo específico deve ser requerido por meio do 

Sistema Mediador em http://www.mte.gov.br, conforme instruções previstas no sistema. 
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Parágrafo único. Para a validade do acordo coletivo específico serão observadas 

as regras constantes do Título VI da CLT. 

 

Art. 6º A autorização se encerrará: 

I) com o decurso do prazo previsto no acordo coletivo específico; 

II) pelo distrato entre as partes. 

 

Art. 7º Excetuados os casos previstos no artigo 2º desta Portaria, fica subdelegada 

competência aos Superintendentes Regionais do Trabalho e Emprego, com circunscrição no 

local da prestação do serviço, para conceder autorização de trabalho aos domingos e feriados. 

 

Art. 8º O requerimento para solicitar a autorização prevista no artigo anterior 

deverá ser instruído com os seguintes documentos:  

I - laudo técnico elaborado por instituição Federal, Estadual ou Municipal, 

indicando a necessidade de ordem técnica e os setores que exigem a continuidade do trabalho, 

com validade de 4 (quatro) anos;  

II - escala de revezamento, de forma que o gozo do repouso semanal remunerado 

dos trabalhadores coincida com o domingo, no mínimo, 1 (uma) vez a cada três semanas; 

III - comprovação da comunicação, com antecedência mínima de 15 dias da data 

do protocolo do pedido feito ao MTE, à entidade sindical representativa da categoria laboral a 

respeito da autorização para o trabalho aos domingos e feriados. 

IV - Resposta apresentada pela entidade sindical laboral competente no prazo de 

15 dias, se houver. 

Parágrafo único - Em caso de objeção ao pedido de autorização para o trabalho 

aos domingos e feriados, a entidade sindical laboral poderá protocolar sua manifestação 

diretamente no MTE. 

 

Art. 9º As autorizações de que trata o artigo 7º desta portaria somente serão 

concedidas após inspeção na empresa requerente e serão consideradas na avaliação do pedido 

de autorização a ocorrência das seguintes situações: 

I - infração reincidente nos atributos de jornada e descanso; 

II - taxa de incidência ou gravidade de doenças e acidentes do trabalho superior à 

média do perfil do setor econômico, com base nas estatísticas oficiais anualmente publicadas 

pelo Ministério da Previdência Social. 

§1º As autorizações previstas no caput poderão ser concedidas pelo prazo de até 

dois anos, renováveis, com validade a partir da publicação no Diário Oficial da União. 

§2º Os pedidos de renovação deverão ser formalizados em até três meses antes do 

término da autorização, observados os requisitos exigidos no caput deste artigo. 

 

Art. 10 A autorização para trabalho aos domingos e feriados civis e religiosos 

poderá ser cancelada a qualquer momento, após oitiva da empresa, mediante despacho 

fundamentado e baseado em relatório da inspeção do trabalho, desde que observada a 

ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 

I - descumprimento do instrumento coletivo pelo empregador relativamente às 

normas coletivas sobre o trabalho em domingos e feriados, no caso de autorização concedida 

por meio de acordo coletivo específico; 

II - descumprimento das exigências constantes desta Portaria; 
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III - infração reincidente nos atributos de jornada e descanso, constatada pela 

inspeção do trabalho; 

IV - atingimento, pelo empregador, de taxa de incidência ou gravidade de doenças 

e acidentes do trabalho superior à do perfil do setor econômico, com base nas estatísticas 

oficiais anualmente publicadas pelo Ministério da Previdência Social. 

V - situação de grave e iminente risco à segurança e saúde do trabalhador 

constatada pela Inspeção do Trabalho. 

§1º No caso do inciso IV, caberá à Inspeção do Trabalho avaliar se a ocorrência é 

suficientemente relevante a fim de justificar o cancelamento da autorização. 

§2º Fica subdelegada competência aos Superintendentes Regionais do Trabalho e 

Emprego, com circunscrição no local da prestação de serviço, para o cancelamento de que 

trata o caput deste artigo. 

 

Art. 11 O MTE disponibilizará em sua página eletrônica a relação das empresas 

autorizadas, na forma desta Portaria, ao trabalho em domingos e feriados. 

 

Art. 12 Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário Executivo do MTE, 

ouvidas as áreas técnicas envolvidas. 

 

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 14 Revogam-se as Portarias n° 3118, de 03 de abril de 1989 e n° 375 de 21 de 

março de 2014. 

  

MANOEL DIAS 


